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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

 
PORTARIA Nº 284/2014 

 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 135/2014 
– MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
  
    R E S O L V E: 
 
 
                                                   Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao Edital de Pregão Presencial 135/2014, O objeto da presente Ata é o registro de preços 
para contratação de empresa especializada para aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, 
ferramentas e equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade deste Município. A Empresa: 
 
ELETRO CAF COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP, 
Lote 09 - com valor máximo total de R$ 43.715,00 (quarenta e três mil e setecentos e quinze reais). 
 
UMUPAR UMUARAMA PARAFUSOS LTDA – EPP,  
Lotes 01, 04, 05, 07 - com valor máximo total de R$ 464.407,45 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
e quatrocentos e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
 
PIANA & PIANA LTDA – EPP,  
Lotes 10, 12, 13 - com valor máximo total de R$ 141.036,18 (cento e quarenta e um mil e trinta e seis 
reais e dezoito centavos). 
 
2A MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,  
Lote 02 - com valor máximo total de R$ 144.774,70 (cento e quarenta e quatro mil e setecentos e 
setenta e quatro reais e setenta centavos). 
 
TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO 08142791986,  
Lotes 03, 06, 08 -  com valor máximo total de R$ 51.868,36 (cinqüenta e um mil e oitocentos e 
sessenta e oito reais e trinta e seis centavos). 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito 
retroativo a 12 de Agosto de 2014. 

 
Guaíra (PR), 12 de Agosto de 2014. 

 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


